
 
 
 
 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                      COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 
 

 

REQUERIMENTO No    , DE 2021 

(Da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia) 

 

Requer a revisão de despacho inicial 
aposto ao PL nº 185/2021, da Câmara dos 
Deputados, para que a Comissão de Integração 
Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia aprecie sobre o mérito. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, II, a do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a gentileza de rever o despacho inicial 

aposto ao Projeto de Lei nº 185/2021, de forma a incluir esta Comissão de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia (CINDRA) na análise do mérito 

dessa proposição. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei nº 185/2021, do Sr. Juninho do Pneu, que “Institui Fundo 

compensatório para pequenos produtores rurais”.  

Trata-se de Projeto de Lei visa instituir FPR - Fundo Compensatório para 

Produtores Rurais para as unidades de produção que tenham sido atingidas por 

fenômenos climáticos de grande intensidade, como enchentes ou secas. O FDR 

busca beneficiar os pequenos produtores rurais, garantindo seu sustento e de suas 

famílias, nos casos em que suas unidades de produção tenham sido atingidas por 

desastres naturais provocados por fenômenos climáticos, tornando-as, temporária 

ou definitivamente, improdutivas.  

Já estão em vigor alguns mecanismos visando essa proteção, como o 

Benefício Garantia-Safra, que é direcionado para pequenos produtores rurais, mas 

se restringe à área de abrangência da SUDENE.  
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Observado o campo temático desta Comissão de Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional e da Amazônia, conforme art. 32, II do RICD – assuntos 

relativos à região amazônica, especialmente valorização econômica; 

desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de 

desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da Amazônia – e 

considerado o aspecto nacional do Órgão, definido pelo Projeto de Resolução nº 

173, de 2013, percebe-se a importância da análise do mérito da matéria pelo 

Colegiado da CINDRA, razão por que solicito considerar o nosso pleito no sentido de 

que seja revisto o despacho da proposição. 

 

 
Sala da Comissão, em 10 de Maio de 2021. 

 

 
Deputado CRISTIANO VALE  

Presidente  
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